
Crédito suplementar 

não aplicável 

origem dos recursos.... 

Processo de compra 	 

Saldo anterior 
25.880,92 

Valor empenhado 
1,666,67 

Saldo disponível 
24.21425 

valor uitãrio 	Valor total (Ri) 
item 	Quantidade Unid, cddigo Especificação da despesa 

1,666,67 	1.666,67 001 	1,3030 MÊS 	313267 LICEU A DE USO "LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE 
PAOAMUTO) 

3.3.90.39.00 
0100000000 

Categoria econômica.... 
Fonte de recurso 	 

NOTA DE EMPENHO 01100001 
Data: 01/10/2021 

Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

credor.... CTRIFO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRLI 
Endereço.. avenida 1 01/02,ALTO TURU-SãO Jose de Ribamar-MA 65110-000 

C.N.P.J... 27.668.592/0001-70 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

unidade orçamentária 	02 02. 	Secretaria Municipal de Administração 
Func.prOgramatiCa 04 122 0052 2.111 Funcionamento da Secret.de Administração 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos Ordinários 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

Autorizamos O fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico.. : 	valor que se empenha para fazer face às despesas 
COM LICENÇA DE USO DO SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO, 
REFERENTE A SETEMBRO DE 2021. 

t. Roma, 01 de Outubro 	de 2021. 
Autorizo 

Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercido de 2021 

FRANCISCO DXS CHAGAS SANTOS RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A ALMEIDA ALBUQUERQUE 
ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01100002 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 	

DATA: 01/10/2021 

Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercido de 2021 

EMPENHO 	ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO.. . 01100001 
DATA DO EMPENHO. . . 01/10/2021 

VALOR 	 R$ 1.666,67 
MODALIDADE 	 ordinário 

credor... . CTRINFO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRELI 
Endereço.. avenida 1 01/02,ALTO TURU-São Jose de Ribamar-MA 65110-000 
C.N.P.1. . . 27.668.592/0001-70 

CLASSIFICAÇAO 	ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	02 02. 	Secretaria Municipal de AdnhinitaÇãO 

, 	FUNC,PROGRÁMATCA 04 122 0052 2.111 Funcionamento da secret.de 
 Administração 

CATEGORIA ECONOMICA... 	3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO 	 0100000000 Recursos ordinários 

DISCRIMINAÇAO 	DE 	ITENS 

quatdae unidade escficacãa 
iÜOÜÜ 	ES 	LICENÇA E 	'1LOCAÇÃO DE S0FTWÁRE BE FOLHA DE PAGAMENTO) 

valor uitári0 
166 67 

valor total 
166667 

DADOS 	DA 	LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.666,67 
Nota fiscal serviço 22 
HISTORICO 	LICENÇA DE USO DO SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO, REFERENTE A 

SETEMBRO DE 2021. 

Mata Roma, 01 de Outubro 	de 2021. 
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FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



Deduções (R$) 

0,00 

INSS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
• Dados bancários: Banco 403 - Cora SCD, Agência: 0001, Conta: 1213123-2, CNPJ: 27.668.592/0001-70. 
DOCUMENTO EMITIDO POR MIEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS E DE ISS. 

CNAE:J62023000 

CSLL (R$) 

0,00 

IRPJ (R$) 

0,00 

Valor do ISS (R$) 

33,50 

PIS/PASEP (R$) 

0,00 

Base Cálculo (R$) 

1.666,67 

Alíquota (%) 

2.01 

COFINS (R$) 

0,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

N° da Nota 

000000022 

Data/Hora de Emissão 
01/10/2021 às 09:05:05 

Código de Verificação 
TEAE581 03 

N° da Substituída 

Competência 
OUT/2021 

Data Prest. de Serviço 
01/10/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO 
URBANÍSTICA 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

PRESTADOR DE SERV ÇOS 

CNPJ: 	27.668.592/0001-70 	Inscrição Municipal: 	300.072-9 

Razão Social: CTRINFO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRELI 

Endereço: 	AVENIDA 01 01/02 65110-000 ALTO TURU ,Lot ALTOS DO TURU II Quadra 04 
Lote 01/02 

Municipio: 	SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 	UF: 	MA 

Telefone: 	 E-mail: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA 

111111t12`FICNIPJ/PAS: 	06.119.945/0001-03 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: 	 PRACA GOVERNADOR JOSE SARNEY SN 65510-000 CENTRO 

Municipio: 	 MATA ROMA 	 UF: 	MA 

Telefone: 	 E-mail: 

SERVIÇOS 
1.05-LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

LICENÇA DE USO DO SISTEMA FOLHA DE PAGAMENTO - CIFORH, REFERENTE A SETEMBRO/2021. 1,0000 1.66667 1.666,67 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$: 	1.666,67 



LIQUIDAÇÃO 

	

VALOR DA NF 	PAGAMENTO ATUAL 	NOTA FISCAL 

	

1666,67 	16 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

LAURA 
5 ECR ET 

LAURA DE F 
SEC. MUN. DE FINANÇAS 

CV EQ/ R EF 
100 

VALOR 
- 166 

ALBUQUERQUE 

ORDEM DE PAGTO 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 	  02 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 	 02 02. 
CLASSIFICACAO 04 122 0052 2.111 
CATEGORIA ËCONÔMICA 3.3.90.39.00 
FONTE DE RECURSO 	 0100000000 

Executivo 
secretaria Municipal de AdminitÇaÇãO 
Funcionamento da Secret.de AdnhinstraÇaO 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
Recursos ordinários 

DADOS 	DO 	EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO O  01100001 	VALOR 00 EMPENHO., RS 1666,67 	TIPO DE LICITAÇAÜ 	ãü ap1icve1 - 

DATA 00 EPENH0 	01 1Ü:2321 	Ü0ALITAlE 	Trdlr 

SALDO ANTERIOR 	R$ 1666,67 	VALOR PAGO 	RO 166667 	SALDO 00 EMPENHO- MPENVO 

kr 
DATA DATA 	NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
01/10/2021 	01100002 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

FRANCISCO DAS CHAMAS SANTOS RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM 
	

DE 
	

P A G A M E N T O 	N°  07100005, de 07/10/2021 

pIv 	

BANCO/FONTE 
BB 	  36591-2 (FPM) 

Identificação do credor: 

Credor, . . . CTRINFO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRELI 
Endereço.. avenida 1 01/02,ALTO TURU-São Jose de Ribamar-MA 
C.N.P.1... 27.668.592/0001-70 

65110-000 



07/10/2021 11:49 	 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
87/10/2621 - 	AUTOATENDII'IENTO 	- 11.49.62 
1773601773 	SEGUNDA VIA 	 0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: PREF MUN MATA ROMA FPM 
AGENCIA: 1773-6 CONTA: 	36.591-2 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PREF MUN MATA ROMA FPM 
BANCO: 403 - CORA SCD S.A. 
AGENCIA: 6061-9 
CONTA: 1.213.123-2 

FAVORECIDO: CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO EIRE 
CPF/CNP3: 27.668.592/0681-70 
VALOR: R$ 	 1.666,67 
DEBITO EM: 07/10/2021 

DOCUMENTO: 100702 
AUTENTICACAO SISOB: 	B.521.621.B26.802.0CB 

.bb 	 216 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO EIRELI 
CNPJ: 27.668.592/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:11:52 do dia 01/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2022. 
Código de controle da certidão: D209.7C25.OE5D.0049 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Çw 



Prefeitura Municipal de São José de Ribamar 

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Municipais e à Dívida Ativa 

Número 004.236 

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do 
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos 
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo 
citado. 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de cobrar 
quaisquer dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo 
pagamento venha a ser considerado exigível. 

Contribuinte: 	 CTRINFO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EIRELI 

4', 
C.N.P.J. : 	 27.668.592/0001-70 

Inscrição Mercantil: 	300.072-9 

Válida até o dia 30/12/2021. 

Emitida no dia 01/10/2021 

Código de Validação: 	HVUC34475 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.saojosederibamar.ma.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 136438/21 	 Data da Certidão: 09/03/2021 16:04:24 

CPF/CNPJ 27668592000170 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:/Iportal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/03/2021 11:29:48 



CALX`A  
TAIXA CCN:M :A FFflERA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.668.592/0001-70 

Razão Social:CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO EIRELI 
Endereço: 	AV 1 QD 4 1 / ALTO DO TURU II / SAO JOSE DE RIBAMAR / MA / 65110- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valídade:27/09/2021 a 26/10/2021 

Certificação Número: 2021092701370759056589 

Informação obtida em 01/10/2021 09:15:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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5110-000 

* em~ 
8/05/2019 wur268O0 

5/04/2022 

PREFEITURA 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

ALVARÁ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.668.592/0001-70 
Certidão n°: 30134463/2021 
Expedição: 01/10/2021, às 09:13:30 
Validade: 29/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CTRINFO SISTEMAS DE INFORMACAO EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.668.592/0001-70, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos 

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Insolvência 

Civil, por meio dos Sistemas Themis PC e PJe, a partir do 20  (segundo) dia do mês de janeiro 

do ano de 2011 (dois mil e onze) até a presente data. NÃO EXISTIR PROCESSOS contra: 

NOME: 	(' 1 RINi( ) SISFI \'l.\S DF INFOR\IAC,'\() FIRFli 

CNPJ: 	7•668. 92/0001 -70 

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 

nesta cidade. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente na 

Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José de Ribamar, da Comarca da Ilha. 

Estado do Maranhão, aos 04:02 -2o2 1 0:43. 

/ 

MAILSON RUBEM PESÍ1rA PÉREIRA 
Secretário Judicial de D?ibuição 

OPS ( 	"io CNP) 	r' ,3ne'; rr1 	.'6e oam i"fo,rnaic's pe'o oI'caote Sua t,tulamiade deverá ,,er conferia pelo interessadr, e 

ietnatar. 	
LcEM':e 	e.Cii'i'. 

J.Ç* ','rroxi'o 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

ARLETY ANY SILVA 97553689300 

CNPJ: 27.668.592/0001-70 

Pelo presente instrumento do ATO CONSTITUTIVO de transformação de EMPRESÁRIO para EIRELI, 

ARLETY ANY SILVA, brasileira, natural de São Luís, Estado do Maranhão, data de nascimento 

11/11/1981, solteira, empresária, CPF n2  975.536.893-00 e RG n2  1023355989 SSP-MA, residente e 

domiciliada na Avenida 01, N2  01, Quadra 04, Alto do Turú II, São José de Ribamar, Estado do 

Maranhão, CEP: 65110-000, na qualidade de EMPRESÁRIO da empresa ARLETY ANY SILVA 

97553689300, com sede na Avenida 01, N2  01, Quadra 04, Alto do Turú li, São José de Ribamar, 

Estado do Maranhão, CEP: 65110-000, cuja FIRMA EMPRESÁRIA encontra - se registrada na Junta 

Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 2180119109-0 em 05/05/2017, devidamente inscrita no 

CNPJ 27.668.592/0001-70, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI. 

'Cláusula Primeira - Fica transformada este EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação de CTRINFO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda - O capital social da FIRMA EMPRESÁRIA no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 

em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), sendo que R$ 100.000,00 (cento mil reais) está sendo integralizado neste ato em moeda 

corrente do país, que nesta data, passa a constituir o capital social da EIRELI. 

Cláusula Terceira - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ATO CONSTITUTIVO da referida 

EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO 

CTRINFO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 27.668.592/0001-70 

ARLETY ANY SILVA, brasileira, natural de São Luís, Estado do Maranhão, data de nascimento 

11/11/1981, solteira, empresária, CPF n2  975.536.893-00 e RG n2  1023355989 SSP-MA, residente e 

domiciliada na Avenida 01, 1\12  01, Quadra 04, Alto do Turú II, São José de Ribamar, Estado do 

Maranhão, CEP: 65110-000. Que resolve constituir a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

EIRELI, conforme cláusulas e condições seguintes: 

A validade deste documento, se impresso, isca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME COMERCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial de CTRINFO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EIRELI com sede 

na Avenida 01, N9 01, Quadra 04, Alto do Turú II, São José de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP: 

65110-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 

parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO SOCIAL 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; Desenvolvimento de 

programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na Internet; Treinamento em informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PRAZO DE DURAÇÃO 

A empresa que iniciou suas atividades em 05/05/2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente integralizado em moeda 

corrente do país. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pela sua titular, ARLETY ANY SILVA, a quem caberá dentre outras 

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 

responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DECLARAÇÃO 

Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de 

nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade da titular é limitada ao valor total do capital social integralizado. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO 
A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que 

se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem 

como não está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de São José de Ribamar MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O instrumento do ATO CONSTITUTIVO da EIRELI será assinado em uma via de igual forma e teor. 

São José de Ribamar - MA, 31 de janeiro de 2020. 

Arlety Any Silva 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa CTRINFO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 
	

Nome 

97553689300 
	

ARLETY ANY SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2020 10:07 SOB N  21600140285. 
PROTOCOLO: 200131800 DE 18/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000807184. NIRE: 21600140285. 
CTRINFO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EIRELI 

JUCEMA 
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 19/02/2020 

www.effreaafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaIs, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 


